Texto para consulta, sem valor legal

LEI N.º 600/80

AUTORIZA PERMUTA.

Faço saber a todos os habitantes deste município, que a Câmara aprovou e eu sanciono a seguinte 

Lei
Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado, a permutar um terreno com érea de Duzentos e Noventa e Quatro Metros Quadrados e Vinte e Dois Centímetros (294,22 m2), no valor de Cem Mil Cruzeiros (CR$ 100.000,00) e uma casa velha de madeira encravada no mesmo, no valor de Oitenta  Mil Cruzeiros (CR$ 80.000,00), sitos à Rua Anita Garibaldi, nesta Cidade, com as seguintes dimensões e confrontações:

Ao Sul: Com terras do patrimônio Municipal, com 11,20 metros lineares;

Ao Norte: Com a Rua Anita Garibaldi, com 11,20 metros lineares;

Ao Leste: Com terras de propriedade de Osni Peron, com 26,05 metros lineares;

Ao Oeste: Com terras de propriedade do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Bom Retiro, com 26,50 metros lineares;

Art. 2º - O lote e casa supra citados, serão permutados com dois lotes sem benfeitorias de propriedade de Umbelina Silvestri Zeschau, sendo um com a área de 600,00 m2  (Seiscentos Metros  Quadrados), lote número um (1) quadra D, do antigo Loteamento da Prefeitura, situado nesta Cidade, com frente para o prolongamento da Rua D, do Loteamento Bela Vista, com as seguintes confrontações:

Frente ao Sul: Com o prolongamento da Rua D;

Frente ao Norte: Com o Lote cinco (5) da quadra D, do antigo Loteamento da Prefeitura;

Ao Leste: Com o lote dois (2) de propriedade de Wilson Edgar Duarte;

Ao Oeste: Lado direito, com a Rua “A” do referido loteamento, tendo (15) metros lineares de frente, por quarenta (40) metros lineares de comprimento, no valor de CR$ 50.000,00 (Cinqüenta Mil Cruzeiros) e o outro com a área de 795,70 m2  (Setecentos e noventa e cinco metros quadrados e setenta centímetros) lote n.º 7 (sete) quadra “M” do loteamento Bela Vista, sito a Rua Frontino Vieira de Souza, coma as seguintes confrontações:

Ao Norte: Com o lote n.º seis (6) de propriedade de Terezinha da Silva;

Ao Sul: Com o lote n.º (8) de propriedade de Saulo Etelvino Besen, maria Pranger Martins e Enedina Rosa de oliveira;

Ao Leste: Com a Rua Frontino Vieira de Souza; 

Ao Oeste: Com o arroio Rincão, no valor de CR$ 100.000,00 (Cem Mil Cruzeiros).

Art. 3º - A diferença de valores das propriedades, de CR$ 30.000,00 (Trinta Mil Cruzeiros), serão devolvidos a Prefeitura em moeda corrente no país, por parcelamento ou de uma vez, conforme decisão do Executivo Municipal.

Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Prefeitura Municipal de Bom Retiro em 07 de Maio de 1980.
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